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PREFEITU&A MUNICIPAL DÊ CARANHUNS

PORTARIA NO 2690/2O24.SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÁO DE GARANHUNS,

n0 uso de §uas atribuições,

RE§OLVE

CONCEDER a SARA MARC,A BANDEIRA CAVÂLCANTI,

?ec. EnÍermagern, lVlatricula no 22566, lotado(a) na Secretaria de

Àdministração, Licença para tratamento de saúde, por 15 {quinz*i
diâs, de acordo com o que dispÕe os termos dos artigos 115 e 121

âmbos da mesma Lei n'6.'123 de 20/07/1968 do EFPC-PÊ, adotada pelo

Município através da Lei lVlunicipal n". 2.836 de 221A7197, combinado

com o Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a partir de

1 5tO7 12024 a 29107 12O24.

CUI\iIPRA.SE

PUBLIQUE-§E E REGISTRE.§Ê

Secretaria lvlunicipal de AdministraÇão, em 24 de julho de 2ü24

/t1iôiio Acácio Santana de 6odoy
l,e.Jetáiio de Adrninistraçáo

Portaria 001/2021-GP

An nto cácio Santâna de Godoy
§ecr*tário de Administração
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240809092329.pdf
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